
Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal Geral (Quinta Secção) de 9 de 
setembro de 2010, Usha Martin/Conselho e Comissão 
(T-119/06), através do qual o Tribunal Geral negou provimento 
a um recurso destinado, por um lado, à anulação da Decisão 
2006/38/CE da Comissão, de 22 de dezembro de 2005, que 
altera a Decisão 1999/572/CE, que aceita os compromissos 
oferecidos no âmbito dos processos anti-dumping relativos às 
importações de cabos de aço originários, designadamente, da 
Índia (JO L 22, p.54) e, por outro, à anulação do Regulamento 
(CE) n. o 121/2006 do Conselho, de 23 de janeiro de 2006, que 
altera o Regulamento (CE) n. o 1858/2005, que institui um di
reito antidumping definitivo sobre as importações de cabos de 
aço originários, designadamente, da Índia (JO L 22, p. 1) 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Usha Martin Ltd é condenada nas despesas do presente 
processo. 

( 1 ) JO C 55, de 19.2.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 27 de 
novembro de 2012 — República Italiana/Comissão 

Europeia, República da Lituânia, República Helénica 

(Processo C-566/10 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Regime linguístico 
— Anúncios de concursos gerais para o recrutamento de ad
ministradores e de assistentes — Publicação integral em três 
línguas oficiais — Língua das provas — Escolha da segunda 

língua de entre três línguas oficiais») 

(2013/C 26/04) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: República Italiana (representantes: G. Palmieri, agente, 
P. Gentili, avvocato dello Stato) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representantes: J. 
Currall e J. Baquero Cruz, agentes, assistidos por A. Dal Ferro, 
avvocato), República da Lituânia, República Helénica (represen
tantes: A. Samoni Rantou, S. Vodina e G. Papagianni, agentes) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Sexta Secção) 
de 13 de setembro de 2010, Itália/Comissão (processos apensos 
T-166/07 e T-285/07 em que o Tribunal Geral negou provi
mento a um pedido de anulação dos anúncios de concursos 
gerais EPSO/AD/94/07 (JO 2007, C 45 A, p. 3), EPSO/ 
/AST/37/07 (JO 2007, C 45 A, p. 15) e EPSO/AD/95/07 (JO 
2007, C 103 A, p. 7) 

Dispositivo 

1. É anulado o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 13 
de setembro de 2010, Itália/Comissão (T-166/07 e T-285/07). 

2. São anulados os anúncios dos concursos gerais EPSO/AD/94/07, 
para a constituição de uma reserva de recrutamento de adminis
tradores (AD 5) no domínio da informação, da comunicação e dos 
média, EPSO/AST/37/07, para a constituição de uma reserva de 
recrutamento de assistentes (AST 3) no domínio da comunicação e 
da informação, e EPSO/AD/95/07, para a constituição de uma 
reserva de recrutamento de administradores (AD 5) no domínio da 
informação (biblioteca/documentação). 

3. A Comissão Europeia é condenada a suportar as despesas da 
República Italiana assim como as suas próprias despesas nas 
duas instâncias. 

4. A República Helénica e a República da Lituânia suportam as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 63, de 26.2.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 22 de 
novembro de 2012 — Comissão Europeia/República 

Federal da Alemanha 

(Processo C-600/10) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Livre circulação de capitais — 
Tributação dos dividendos e dos juros pagos aos fundos de 
pensão e às caixas de pensão — Tratamento dos dividendos e 
juros pagos às instituições não residentes — Dedução de des
pesas de exploração diretamente ligadas ao recebimento de um 
rendimento sob a forma de dividendos e de juros — Ónus da 

prova) 

(2013/C 26/05) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e W. 
Mölls, agentes) 

Demandada: República Federal da Alemanha (representantes: T. 
Henze e J. Möller, agentes) 

Intervenientes em apoio da demandada: República Francesa (repre
sentantes: G. de Bergues e N. Rouam, agentes), Reino dos Países 
Baixos (representantes: C. Wissels e C. Schillemans, agentes), 
República da Finlândia (representante: M. Pere, agente), Reino 
da Suécia (representantes: A. Falk e S. Johannesson, agentes), 
Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte (represen
tantes: H. Walker, agente, assistida por G. Facenna, barrister)
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Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 63. o TFUE e do 
artigo 40. o do Acordo EEE — Regulamentação nacional relativa 
à tributação dos dividendos e dos juros pagos aos fundos de 
pensão e às caixas de pensão, reservando certos benefícios fis
cais somente para os dividendos e juros pagos às instituições 
residentes 

Dispositivo 

1. A ação é julgada improcedente. 

2. A Comissão Europeia suportará as suas próprias despesas bem 
como as efetuadas pela República Federal da Alemanha. 

3. A República Francesa, o Reino dos Países Baixos, a República da 
Finlândia o Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha e 
da Irlanda do Norte suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 80 de 12.03.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 — E.ON Energie AG/Comissão 

Europeia 

(Processo C-89/11 P) ( 1 ) 

(Recurso de decisão do Tribunal Geral — Recurso de 
anulação de uma decisão da Comissão relativa à fixação de 
uma coima por quebra de selo — Ónus da prova — 
Desvirtuação da prova — Dever de fundamentação — Mon
tante da coima — Poder de plena jurisdição — Princípio de 

proporcionalidade) 

(2013/C 26/06) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: E.ON Energie AG (representantes: A. Röhling, F. Die
trich e R. Pfromm, Rechtsanwälte) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: A. 
Bouquet, V. Bottka e R. Sauer, agentes) 

Objeto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal Geral (Oitava Sec
ção) de 15 de dezembro de 2010 — E.ON Energie/Comissão 
(T-141/08), em que o Tribunal Geral negou provimento ao 
recurso de anulação da Decisão C(2008) 377 final da Comissão, 
de 30 de janeiro de 2008, relativa à aplicação de uma coima 
com base no artigo 23. o , n. o 1, alínea e), do Regulamento (CE) 
n. o 1/2003 do Conselho, por quebra de um selo — Violação 
dos princípios gerais do direito, como a presunção da inocência, 
os princípios «in dubio pro reo» e da proporcionalidade, e das 
regras relativas ao ónus e à administração da prova — Violação 
do dever de fundamentação 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A E.ON Energie AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 152, de 21.05.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 22 de 
novembro de 2012 (pedido de decisão prejudicial da Sąd 
Rejonowy Poznań-Stare Miasto w Poznaniu — Polónia) — 
Bank Handlowy w Warszawie SA, PPHU «ADAX»/Ryszard 

Adamiak/Christianapol sp. z o.o. 

(Processo C-116/11) ( 1 ) 

[Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (CE) 
n. o 1346/2000 — Processos de insolvência — Conceito de 
«encerramento do processo» — Possibilidade de o órgão juris
dicional ao qual foi requerida a abertura de um processo de 
insolvência secundário apreciar a insolvência do devedor — 
Possibilidade de abertura de um processo de liquidação en
quanto processo de insolvência secundário quando o processo 

principal é um processo de sauvegarde] 

(2013/C 26/07) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sąd Rejonowy Poznań–Stare Miasto w Poznaniu 

Partes no processo principal 

Requerentes: Bank Handlowy w Warszawie SA, PPHU «ADAX»/ 
Ryszard Adamiak 

Requerida: Christianapol sp. z o.o. 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Sąd Rejonowy Poznań–Stare 
Miasto w Poznaniu — Interpretação dos artigos 4. o , n. os 1 e 
2, alínea j) e 27. o do Regulamento (CE) n o 1346/2000 do 
Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo aos processos de 
insolvência (JO L 60, p. 1) — Processos de insolvência secun
dários — Direito do tribunal competente para abrir tal processo 
a fim de examinar a insolvência do devedor 

Dispositivo 

1. O artigo 4. o , n. o 2, alínea j), do Regulamento (CE) n. o 
1346/2000 do Conselho, de 29 de maio de 2000, relativo 
aos processos de insolvência, conforme alterado pelo Regulamento 
(CE) n. o 788/2008 do Conselho, de 24 de julho de 2008, deve 
ser interpretado no sentido de que cabe ao direito nacional do 
Estado no qual foi aberto o processo de insolvência determinar 
em que momento ocorre o encerramento desse processo.
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